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Estado de Mato-Groslill 

Lei nO 126 > de 23 de setembro de 1 948. 

Dispõe sôbre 
de V&rzea Grande, 
as. 

a criação do município 
e dá outras provldênci 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es­

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: . ( 

~ , Artlgq lQ - Fica criado o ro'l}Jllcipio de~, ~arzea 
G:t;and<:::! "'uja aree. sera desmembrada do municlpt9 de .Culsba e t~ 
ri! o~ seguintes 11m! tes! p~rtindo da pOl1te sobre o rio ~ul.Q. 
be, a ma.r;gem direita, ,por este acima ate B. linha dlvlsori~ 
do mun1.clplo de S .• Jose dqs Cocais e, pela mesp8 linha 1.ivisQ. 
ria ate a cabeceira do corrego Formigueiro; deste ponto, se 
guindo por uma reta,até a ~onte do ri~eirão Aguaçú, na antI 
ge. estrada d~ Pacane; por est~ rlbeirao abaixo, pela~ mprrp~ 
esquerda" ate a sua fo:! com o rtbeirao Coqals e por este a­
ba1xo~ate o seu desaguamento no rio Cuiaba; por este rio aci 
ma a te o ponto de partida. , 

Artigo ?2 - O municiBio de V{rzea Grsnde ftCR 
dividido em dois di~trltos: o da sede e o de Bom Sucesso. . / 

I 

, Artigo ~Q -. o munic1pio de V~rzea G~ande, rtc~ 
ra perten~endo a comarca da Capital, e tera ?or sede a atual 
vila de Varzea Grande que fica elevada a ~ategorla de cidade. 

Artigo 4Q - Esta lei, entrara em vigor em l~ de 
Janeiro de·l 949, conjuntamente com a lei que dlspuzer sobre 
o novo quajro territorIal do Estado, revogadas as dispas! 
ções em contr~rio. -

Palácio AlencB.stro, em Cuiabá, 23 de setfWbro 
de 1 948, 1270 de Independência e 60 0 da República, 

fVtu.w dA.tJi;JJ.c.wdJ),,:[j.J.LWf 
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